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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 5.262, DE 2013 

(Do Sr. Leonardo Gadelha) 
 

Acrescenta o inciso X ao art. 244 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997, Código de Trânsito Brasileiro, onde proíbe o trânsito de 
motocicletas entre os veículos automotores, estando estes em 
movimento. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 1517/2011. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica acrescido o inciso X ao artigo 244 do Código de 

Transito Brasileiro, Lei 9503/1997 que passará a viger com a seguinte redação: 

 

X – transitar entre os veículos automotores, estando estes em 

movimento; 

Infração – grave; 

Penalidade – multa. 

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Os números de acidentes envolvendo motociclistas no Brasil 

aumentam em progressão geométrica.  É sabido que vários motociclistas utilizam as 

vias corredores como forma que diminuir o tempo de viagem. Acontece que tal 

manobra acaba por causar inúmeros acidentes, o que aumenta os números de 

mortes, invalidez, e internações em hospitais. 

 

O custo de internações por acidentes com motociclistas pagas 

pelo Sistema Único de Saúde (SUS), em 2011, foi 113% maior do que em 2008, 

passando de R$ 45 milhões para R$ 96 milhões.  

 

O crescimento dos gastos acompanha o aumento das 

internações que passou de 39.480 para 77.113 hospitalizados no período. 
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Somente entre 2008 e 2010, o número de mortes por este tipo 

de acidente, de acordo com o levantamento, aumentou 21% - de 8.898 motociclistas 

para 10.825 óbitos. Com isso, a taxa de mortalidade cresceu de 4,8 óbitos por 100 

mil habitantes para 5,7 por 100 mil no período. 

Por isso que contamos com a aprovação dos nobres Pares 

desta Casa para a aprovação desta iniciativa.  

 

Sala das Sessões, em 01 de abril de 2013. 

 

Deputado LEONARDO GADELHA 
PSC/PB 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 244. Conduzir motocicleta, motoneta e ciclomotor:  

I - sem usar capacete de segurança com viseira ou óculos de proteção e vestuário 

de acordo com as normas e especificações aprovadas pelo CONTRAN;  

II - transportando passageiro sem o capacete de segurança, na forma estabelecida 

no inciso anterior, ou fora do assento suplementar colocado atrás do condutor ou em carro 

lateral;  

III - fazendo malabarismo ou equilibrando-se apenas em uma roda;  

IV - com os faróis apagados;  
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V - transportando criança menor de sete anos ou que não tenha, nas 

circunstâncias, condições de cuidar de sua própria segurança:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa e suspensão do direito de dirigir;  

Medida administrativa - Recolhimento do documento de habilitação;  

VI - rebocando outro veículo;  

VII - sem segurar o guidom com ambas as mãos, salvo eventualmente para 

indicação de manobras;  

VIII - transportando carga incompatível com suas especificações ou em desacordo 

com o previsto no § 2º do art. 139-A desta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.009, de 

29/7/2009) 
IX - efetuando transporte remunerado de mercadorias em desacordo com o 

previsto no art. 139-A desta Lei ou com as normas que regem a atividade profissional dos 

mototaxistas: 

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - apreensão do veículo para regularização. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.009, de 29/7/2009) 

§ 1º Para ciclos aplica-se o disposto nos incisos III, VII e VIII, além de:  

a) conduzir passageiro fora da garupa ou do assento especial a ele destinado;   

b) transitar em vias de trânsito rápido ou rodovias, salvo onde houver acostamento 

ou faixas de rolamento próprias;   

c) transportar crianças que não tenham, nas circunstâncias, condições de cuidar de 

sua própria segurança.   

§ 2º Aplica-se aos ciclomotores o disposto na alínea b do parágrafo anterior:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

§ 3º A restrição imposta pelo inciso VI do caput deste artigo não se aplica às 

motocicletas e motonetas que tracionem semi-reboques especialmente projetados para esse 

fim e devidamente homologados pelo órgão competente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.517, de 

11/7/2002) 

 

Art. 245. Utilizar a via para depósito de mercadorias, materiais ou equipamentos, 

sem autorização do órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - remoção da mercadoria ou do material.  

Parágrafo único. A penalidade e a medida administrativa incidirão sobre a pessoa 

física ou jurídica responsável. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589965&seqTexto=114888&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589965&seqTexto=114888&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589965&seqTexto=114888&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589965&seqTexto=114888&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=458602&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=458602&seqTexto=1&PalavrasDestaque=

